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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2017 
 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO 

DE DOCENTES POR TEMPO DETERMINADO PARA O ANO DE 2018, NOS 
CURSOS DE GRADUAÇÃO DO IMES CATANDUVA, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DO INSTITUTO.  
 

O Instituto Municipal de Ensino Superior de Catanduva (IMES 
Catanduva), por meio de sua Diretora, tendo em vista o disposto no artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal, nas Leis Complementares Municipais nº 
3.632/00 e nº 0452/08, e na Deliberação CEE 55/06, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado destinado à seleção de Professores para contratação temporária. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Os docentes selecionados serão contratados em regime especial 

para o ano letivo de 2018, prorrogável para o ano de 2019 conforme critério de 
conveniência e oportunidade. 

1.2. O processo seletivo será conduzido por Comissão Organizadora 
devidamente constituída por Portaria Interna do IMES Catanduva. 

 
2. DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO, DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA 

INSCRIÇÃO E PARA A CONVOCAÇÃO 
2.1. As vagas e os requisitos exigidos para inscrição são aqueles 

elencados nas tabelas do Anexo V do presente edital. 
2.2. A inscrição, seleção e a classificação do candidato será no 

curso/disciplina especifica para a qual o candidato se inscreveu. 
2.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a 

necessidade do Instituto Municipal de Ensino Superior de Catanduva, dentro do 
prazo de validade da seleção, obedecida à ordem de classificação de que trata 
o item 7.2.3. 

2.4. São requisitos exigidos para inscrição: 
a) ser brasileiro nos termos do art. 12, da Constituição Federal; 
b) ser maior; 
c) estar em gozo de seus direitos civis e políticos; 
d) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; 
e) cópia da Cédula de Identidade (RG); 
f) cópia do Cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
g) cópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia com a Justiça 

Eleitoral;  
h) ter a formação acadêmica especificada no Anexo V deste edital; 
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i) cópia fiel do Currículo cadastrado e disponível na Plataforma Lattes do 
CNPQ, instruído com fotocópias dos documentos correspondentes, encadernado e 
paginado, organizado de acordo com a ordem estabelecida no Anexo IV deste 
edital. 

2.5. A formação em curso de graduação será comprovada através de 
diploma devidamente registrado, acompanhado do histórico escolar 
correspondente. 

2.6. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de: 
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de 

histórico escolar, em consonância com as normas do Conselho Nacional de 
Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar e 
declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso; 

b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou 
ata de defesa de dissertação/tese acompanhada do histórico escolar e 
declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso. 

2.6.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu somente serão aceitos se 
os cursos forem reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (CAPES), conforme legislação em vigor. 

2.7. O candidato poderá fazer inscrição em mais de uma vaga desde que 
atenda os requisitos específicos exigidos para tanto, preencha ficha de inscrição 
individualizada para cada uma, e efetue o pagamento das respectivas taxas de 
inscrições. 

2.7.1. O candidato não poderá alegar o fato de estar inscrito em mais de uma 
vaga como justificativa para pedir a mudança de horário da prova didática. 

2.8. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes do item 
2.4 serão exigidos, também, no ato da convocação, sendo condição 
indispensável para esse ato. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1.  As inscrições serão efetuadas na Secretaria do Campus do IMES 

Catanduva localizado na Avenida Daniel Dalto s/n (Rodovia Washington Luiz - SP 
310 - km 382), em Catanduva - SP, de segunda a sexta-feira, no período de 16 a 31 
de outubro de 2017, das 14h00m às 18h00m. 

3.2. Ao requerimento de inscrição, firmado pelo candidato ou procurador 
com poderes específicos para tal, juntar-se-á o comprovante de pagamento da taxa 
de inscrição no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), e os seguintes documentos: 

a) Ficha de inscrição, onde consta declaração de que o candidato se submete 
a todas as condições deste edital, devidamente preenchida e assinada; 

b) Cópia fiel do Currículo cadastrado e disponível na Plataforma Lattes do 
CNPQ, instruído com fotocópias dos documentos pessoais, formação acadêmica, 
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titulação e produção científica correspondente, encadernado e paginado, 
organizado de acordo com a ordem estabelecida no Anexo IV deste edital.  

3.2.1. Os documentos que instruem o curriculum deverão ser separados 
por atividade com folha de rosto indicativa do nome do item a que se refere, 
fazendo-se, inclusive, menção ao numero do subitem ao qual pertence, de acordo 
com a especificação registrada no Anexo IV deste edital, sob pena de não serem 
contados os títulos. 

3.2.2. O curriculum não encadernado e/ou não paginado, e não 
organizado segundo a ordem estabelecida no Anexo IV deste edital, não será 
aceito pela comissão. 

3.3. Será indeferida a inscrição do candidato que não preencher os 
requisitos mínimos de documentação pessoal, graduação, pós-graduação e 
comprovação de dados no Currículo cadastrado e disponível na Plataforma 
Lattes do CNPQ. 

3.4. Não serão levadas a efeito atualizações do Currículo na Plataforma 
Lattes realizadas em data posterior a inscrição. 

3.5. Não haverá devolução da importância referente à taxa de inscrição, salvo 
na hipótese do certame não se realizar. 

3.6. Em hipótese alguma será admitida alteração na ficha de inscrição 
após sua efetivação. 

3.7. O Instituto Municipal de Ensino Superior de Catanduva não se 
responsabilizará caso a inscrição do candidato não seja concretizada por falhas 
de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem 
técnica não imputáveis a ele. 

3.8. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, 
condicional, ou extemporâneas. 

3.9. O pedido de inscrição implica o conhecimento de todos os termos desse 
Edital e sua irrestrita aceitação pelo candidato. 

3.10. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente com as 
indeferidas, serão divulgadas em edital, no endereço eletrônico www.fafica.br 
onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios 
relativos à Prova Didática, estando convocado o candidato ou seu procurador 
legalmente constituído a participar desta reunião pública. 

3.11. As inscrições com documentação incompleta ou que não atendam 
as exigências deste edital serão indeferidas. 

3.12. Do resultado da homologação, caberá recurso ao Presidente da 
Comissão Organizadora, a ser interposto no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, da data da publicação do edital, devendo ser registrado no serviço de 
protocolo do Instituto Municipal de Ensino Superior de Catanduva, no mesmo 
endereço em que foi feita a inscrição, de segunda a sextra-feira, no horário das 
14h às 18h.  
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3.13. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada 
através de edital, que será publicado no endereço eletrônico www.fafica.br, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do encerramento do 
prazo previsto no subitem anterior. 

3.14. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as 
divulgações relativas ao processo seletivo, no endereço eletrônico 
www.fafica.br.  

 
4. DAS PROVAS 
4.1. O processo seletivo constará de prova didática e prova de títulos.  
4.2. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver sua 

inscrição deferida.  
4.2.1. No ato de realização das provas o candidato deverá apresentar-se 

portando sua cédula de identidade ou documento equivalente, conforme 
disposto no presente edital.  

4.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade de banca(s) 
examinadora(s), constituída(s) por três professores cada uma, dos quais, pelo 
menos um, tenha titulação igual ou superior a dos candidatos.  

4.4. O sorteio para a prova didática será realizado na sala 20 do Bloco I 
do Campus do Instituto Municipal de Ensino Supeiror de Catanduva, devendo o 
candidato confirmar a data, horário e local dos sorteios relativos à prova 
didática, que constarão do edital especificado no item 3.10.  

4.5. Os sorteios serão organizados da seguinte forma: 
a) o primeiro sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para 

todos os candidatos; 
b) o segundo sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos 

submeter-se-ão à prova didática. 
4.6. Não haverá segunda chamada para a prova e nem realização fora da 

data, horário e local estabelecidos. 
4.7. O não comparecimento no sorteio ou na prova didática, por 

qualquer motivo, implicará na eliminação automática e irrecorrível do 
candidato. 

4.8. O candidato poderá eleger um procurador com poderes especiais 
para representá-lo no sorteio.  

 
5. DA PROVA DIDÁTICA 
5.1. A prova didática, aberta ao público, versará sobre o item sorteado e 

iniciará, no mínimo, 22 (vinte e duas) horas após a realização do sorteio. 
5.1.1. É vedado ao candidato assistir a prova didática de outro candidato.  
5.2. Iniciada a prova didática, não será permitida a entrada do público. 
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5.3. A prova didática compreenderá parte expositiva com duração de 
trinta minutos, e eventual parte arguitiva, a juízo da Banca Examinadora, que 
poderá solicitar esclarecimentos relacionados com o conteúdo exposto, pelo 
prazo de até dez minutos para cada membro da banca.  

5.3.1. Durante a parte expositiva, o candidato não poderá ser 
interrompido sob qualquer forma ou pretexto. 

5.3.2. Antes de iniciar a parte expositiva, o candidato deverá entregar 4 
(quatro) cópias do Plano de Aula, referente ao item sorteado, sendo 1 (uma) 
para ser anexada à Ata de Avaliação e 1 (uma) para cada membro da Banca 
Examinadora. 

5.3.3. A não entrega do plano no início da aula implicará na eliminação 
do candidato. 

5.3.4. Não serão disponibilizados recursos didáticos ao candidato, exceto 
quadro, giz, pincel e apagador. Outros recursos didáticos que o candidato 
necessitar para realização da prova será de sua exclusiva responsabilidade, 
inclusive quanto à preparação e instalação. 

5.3.5. Será disponibilizado até 05 (cinco) minutos antes do início da prova 
didática para fins de preparação e instalação de recursos didáticos que o 
candidato eventualmente queira utilizar. 

5.4. A avaliação da prova didática observará os critérios estabelecidos no 
Anexo III deste edital, não cabendo pedido de reconsideração quanto ao 
resultado.  

5.5. Cada examinador atribuirá ao candidato nota na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos. 

5.5.1. A nota da prova didática será a média aritmética simples, com duas 
casas decimais, entre àquelas atribuídas pelos três examinadores da banca. 

5.6. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da 
Banca Examinadora providenciará a publicação das notas afixando-as no local 
de realização da prova. 

5.7. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver, na 
prova didática, média igual ou superior a 70 (setenta) pontos. 

 
6. DA PROVA DE TÍTULOS  
6.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do curriculum, 

observando-se os critérios estabelecidos no Anexo IV deste edital.  
6.1.1. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na 

prova didática. 
6.2. Na prova de títulos, a Banca atribuirá nota obtida a partir dos 

critérios especificados no Anexo IV deste edital, com pontuação total de, no 
máximo, 100 (cem) pontos. 
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7. DA APROVAÇÃO 
7.1. A nota final será calculada mediante somatório das notas obtidas 

pelo candidato na prova didática e prova de títulos. 
7.2. Será considerado aprovado o candidato que obtiver a nota igual ou 

superior a mínima prevista neste edital. 
7.2.1. A aprovação, em si, não garante ao candidato o direito de 

contratação e, portanto, de ministrar aulas. 
7.2.2. Para efeito de atribuição de aulas, observar-se-á a classificação do 

candidato, sua adência à área do conhecimento em disputa, as Portarias da 
Instituição, o número de aulas disponíveis e a disponibilidade de horário do 
aprovado. 

7.2.3. O candidato será classificado na vaga escolhida, de acordo com a 
ordem decrescente da nota final. 

7.2.3.1. Em caso de empate na nota final, serão observados, pela ordem, 
os seguintes critérios de desempate: 

a) maior nota na prova didática; 
b) maior titulação acadêmica; 
c) maior tempo de magistério superior; 
d) maior idade. 
7.3. A Banca Examinadora entregará o resultado final do processo 

seletivo à Comissão Organizadora, que o encaminhará à Direção para 
homologação. 

7.4. O edital de homologação do resultado final do processo seletivo será 
divulgado no endereço eletrônico www.fafica.br e publicado em jornal de 
circulação local ou no Diário Oficial do Município de Catanduva (disponível no 
endereço eletrônico: https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva).  

7.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Direção do IMES 
Catanduva, devendo ser interposto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir do dia útil subsequente à data da publicação do edital de 
homologação em jornal de circulação local, ou no Diário Oficial do Município de 
Catanduva (disponível no endereço eletrônico: 
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva). 

7.6. Os recursos deverão ser registrados no serviço de protocolo do IMES 
Catanduva, de segunda a sexta-feira, no horário das 14h00m às 18h00m. 

 
8. DA CONVOCAÇÃO E ATIBUIÇÃO DE AULAS 
8.1. A convocação inicial para atribuição de aulas será feita mediante 

edital, divulgado no endereço eletrônico www.fafica.br e publicado em jornal 
de circulação local ou no Diário Oficial do Município de Catanduva (disponível 
no endereço eletrônico: https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva). 
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8.2. Para contratação do aprovado, além dos requsisitos exigidos no item 
2.4, o candidato deverá comprovar que goza de boa saúde e possui capacidade 
física e mental para o exercício das atribuições do cargo, nos termos da 
legislação pertinente. 

8.3. A prova do requisito previsto no item anterior será feita mediante 
atestado médico ocupacional, a ser apresentado no ato da contratação. 

8.4. A aprovação na seleção não implicará na obrigatoriedade de 
convocação do candidato. 

8.5. Surgindo vagas suplementares às previstas neste edital, durante o 
período de validade do certame, o candidato será convocado, obedecendo-se a 
ordem de classificação. 

8.5.1. Uma vez convocado, por meio de correspondência enviada ao 
endereço que consta da ficha de inscrição, o candidato deverá comparecer no 
IMES Catanduva, no dia e hora previamente estipulados, sob pena de perda do 
direito à nomeação. 

8.5.2. Não atendida a convocação, deverá ser chamado o próximo 
candidato na ordem de classificação, até que seja provida a vaga. 

8.6. Na atribuição de aulas deverá ser observada a especialidade do 
aprovado quanto ao conteúdo da disciplina a ser ministrada. Por isso o 
candidato deve possuir aderência e conhecimento prático/teórico dentro da 
disciplina escolhida. 

8.6.1. A aderência à disciplina será aferida mediante cópia de documento 
comprobatório de atendimento ao perfil exigido para se ministar a matéria 
onde o aprovado será lotado. 

8.6.2. O documento a que alude o item anterior será o Diploma ou 
certificado de conclusão de curso de graduação e Diploma ou, certificado de 
conclusão ou, declaração de conclusão do programa de pós-graduação 
(especialização, mestrado ou doutorado), que comprove a combinação exigida 
no perfil da referida vaga.  

8.6.3. Caso o candidato ainda não possua o referido título, poderá 
apresentar como documento a declaração expedida pelo programa de pós-
graduação contendo a área de concentração do programa o qual o candidato 
está vinculado. 

8.6.4. Também será considerando como documento comprobatório de 
aderência e conhecimento prático/teórico, a declaração firmada por instituição 
de ensino superior, demonstrando experiência docente no conteúdo da 
disciplina, por, no mínimo, 02 (dois) anos. 

8.7. Para assunção das disciplinas relacionadas à metodologia de 
pesquisa e/ou Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), o candidato deverá 
comprovar a Titulação de Mestre ou Doutor. 
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8.8. O candidato aprovado poderá ministrar, no máximo, 02 (duas) 
disciplinas em cada curso. 

8.7. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e 
endereço junto ao Departamento de Recursos Humanos do IMES Catanduva, 
durante o período de validade da seleção. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. O resumo deste edital será publicado em jornal de circulação local 

ou no Diário Oficial do Município de Catanduva (disponível no endereço 
eletrônico: https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva). 

9.2. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2018, podendo, 
no interesse do IMES Catanduva, ser prorrogada para o ano letivo de 2019. 

9.3. A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão 
Organizadora designada por portaria específica da Direção do Instituto 
Municipal de Ensino Superior de Catanduva. 

9.4. Após a homologação das inscrições dos candidatos, a Comissão 
Organizadora indicará os membros de cada Banca Examinadora, que serão 
designados pela Direção por meio de portaria específica. 

9.5. A presidência da Banca Examinadora será exercida por um de seus 
membros, respeitando-se a hierarquia quanto à titulação acadêmica. 

9.6. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s) cônjuges, 
parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral 
até o 3º (terceiro) grau. 

9.7. Os candidatos não aprovados ou que tiverem suas inscrições 
indeferidas poderão retirar os documentos apresentados para inscrição, junto 
ao Departamento de Recursos Humanos do Instituto Municipal de Ensino 
Superior de Catanduva até trinta dias após o encerramento da seleção.  

9.7.1. Os candidatos aprovados e não convocados poderão retirar os 
documentos apresentados para inscrição até trinta dias após a data de 
vencimento do prazo de validade da seleção. 

9.7.2. Decorridos os prazos acima citados, os documentos serão 
inutilizados. 

9.8. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou 
declaração falsa ou dados incorretos na ficha de inscrição, ou ainda, que não 
preenche algum dos requisitos exigidos neste edital, sua inscrição será 
cancelada, anulando-se todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo dos 
procedimentos e das penalidades legais aplicáveis ao caso. 

9.9. Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de 
classificação na seleção, valendo para esse fim, o edital de homologação do 
resultado final. 
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9.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento 
que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser 
divulgado no endereço eletrônico www.fafica.br e publicado em jornal de 
circulação local, ou no Diário Oficial do Município de Catanduva (disponível no 
endereço eletrônico: https://imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva). 

9.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção do Instituto 
Municipal de Ensino Superior de Catanduva, observando as normas aplicáveis à 
espécie. 

Catanduva-SP, 10 de outubro de 2017. 
 
 
Profª Maria Lúcia Miranda Chiliga 
                      Diretora 
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EDITAL Nº 023/2017 
ANEXO I 

VALORES SALARIAIS 
 

1. Os valores salariais terão variação de acordo com a quantidade de horas 
aulas ministradas pelo docente e o nível de habilitação, sendo acrescidos, 
proporcionalmente, do adicional de férias e da gratificação natalina. 
 
2. O valor da hora aula em vigor, atualmente, é de: 
 

VALOR DA HORA AULA 

Nível Valor em R$ 

I- Especialista 32,75 

II- Mestre 37,66 

III- Doutor 43,31 
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EDITAL Nº 023/2017 
ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº ________ 
 

Nome ___________________________________________________________ 

RG nº _________________, Orgão Emissor _______, Data de Emissão 

___________, CPF nº _______________________, Data de Nascimento 

__________________, Telefone _______________________________, E-mail 

__________________________________________________, Endereço 

________________________________________________________________, 

Cidade _________________________ Estado _____ CEP ________________, 

Vem requerer sua inscrição no processso seletivo convocado pelo Edital nº 

023/2017, destinado à seleção de Docentes para atribuição de aulas 

temporárias no Instituto Municipal de Ensino Superior de Catanduva: 

Código Vaga: ________ 

Curso/Disciplina: ______________________________________________ 

 (escrever em letra de forma, legível) 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
Declaro, para os devidos fins, que me submeto a todas as condições do 
Processo Seletivo simplificado convocado pelo Edital nº 023/2017, destinado à 
seleção de docentes para suprir as vagas temporárias dos cursos de graduação 
do Instituto Municipal de Ensino Superior de Catanduva, bem como serem 
verdadeiras as informações prestadas, responsabilizando-me por seu teor. 
 

____________________________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 
Atestamos o recebimento da presente inscrição em _____/_____/________ 
 

Recebedor:________________________________ 

 
 

http://www.fafica.br/
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EDITAL Nº 023/2017 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Nº ________ 

 

Seleção de Docentes destinada à convocação, para atribuição de aulas 

temporárias do Instituto Municipal de Ensino Superior de Catanduva, 

convocado pelo Edital nº 023/2017. 

 

Curso/Disciplina: _________________________________________________ 

(escrever em letra de forma, legível) 

 

Candidato_______________________________________________________

_____________________, RG nº _________________, Orgão Emissor 

_______, CPF nº _______________________ 

 

 

Data da inscrição _____/_____/______ 

Recebedor: ______________________________ 

Assinatura e carimbo do servidor 
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EDITAL Nº 023/2017 
 

RESERVADO À COMISSÃO ORGANIZADORA 
 

 

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes destinada à convocação, 

para atribuição de aulas temporárias do IMES Catandduva, de acordo com o 

Edital nº 023/2017.  

RESOLVE: 

(  ) Homologar a presente inscrição.  

(  ) Não homologar a presente inscrição, conforme motivo abaixo especificado: 

Motivo: 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_______________________________________________________________  

 

___________________________ 

Comissão Organizadora 
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EDITAL Nº 023/2017 
ANEXO III 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTIA 
 

1. PLANO DE AULA – 20,00 pontos 
1.1. Adequação dos objetivos ao tema – 5,0 pontos 
1.2. Dados essenciais do conteúdo – 5,0 pontos 
1.3. Adequação dos procedimentos e recursos didáticos – 5,0 pontos 
1.4. Indicação da bibliografia  – 5,0 pontos 
 
2. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA – 80,00 pontos 
2.1. Apresentação e problematização – 10,0 pontos  
2.2. Consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, 
informações, etc.) – 10,0 pontos 
2.3. Clareza, objetividade, comunicabilidade e desenvolvimento sequencial – 
10,0 pontos 
2.4. Articulação do conteúdo com o tema – 10,0 pontos 
2.5. Exatidão e atualidade – 10,0 pontos 
2.6. Linguagem: adequação, correção, fluência e dicção – 10,0 pontos 
2.7. Adequação do material didático ao conteúdov – 10,0 pontos 
2.8. Adequação ao tempo disponível – 10,0 pontos 
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EDITAL Nº 023/2017 
ANEXO IV 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
 

TABELAS REFERENTES À FORMAÇÃO ACADÊMICA, ATIVIDADES E PRODUÇÃO 
INTELECTUAL 
 
1. Para efeito de pontuação na prova de títulos deverá ser observada a 
formação acadêmica do candidato e as atividades por ele desenvolvidas nos 
últimos cinco anos. 
2. Para avaliação da Formação acadêmica serão considerados os seguintes 
critérios, em valores não cumulativos, prevalecendo o de maior titulação, com 
pontuação máxima de 40 (quarenta) pontos: 

2.1. Livre-docência 40 pontos 

2.2. Pós-doutorado 38 pontos 

2.3. Doutorado 35 pontos 

2.4. Mestrado 25 pontos 

2.5. Especialização 10 pontos 

3. Para avaliação das atividades docentes, profissionais, produção intelectual e 
outros títulos, nos últimos 05 (cinco) anos, com pontuação máxima de 60 
(sessenta) pontos, serão considerados os seguintes critérios: 

 Descrição Peso 
Pontuação 

máxima 

3.1 Docência no ensino superior 
1,0 pontos a cada 
ano completo 

5,0 

3.2 
Participação em banca ou comissão 
examinadora de seleção para o 
magistério superior 

0,4 ponto por 
seleção 

2,0 

3.3 
Orientação de trabalho de iniciação 
científica, monitoria ou TCC, 
concluídos 

0,2 pontos por 
trabalho 

1,0 

3.4 
Orientação de monografia de 
especialização concluída 

0,4 ponto por 
trabalho 

2,0 

3.5 
Orientação de dissertação de 
mestrado concluída 

0,8 pontos por 
trabalho 

4,0 

3.6 
Orientação de tese de doutorado 
concluída 

1,0 ponto por 
trabalho 

5,0 

3.7 
Participação em banca examinadora 
de monografia de graduação 

0,1 pontos por 
banca 

0,5 

3.8 
Participação em banca examinadora 
de trabalho de pós-graduação 

0,2 pontos por 
banca 

1,0 

http://www.fafica.br/
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3.9 
Coordenador de Projeto de pesquisa 
concluído 

1,0 ponto por 
projeto 

5,0 

3.10 
Participação em Projeto de pesquisa 
concluído 

0,5 pontos por 
projeto 

2,5 

3.11 
Coordenador de Projeto de ensino ou 
extensão concluído 

0,8 pontos por 
projeto 

4,0 

3.12 
Participação em Projeto de ensino ou 
extensão concluído 

0,4 pontos por 
projeto 

2,0 

3.13 
Autor de livros publicados na área da 
seleção 

1,0 ponto por 
livro 

2,0 

3.14 
Autor de livros publicados em área 
correlata a seleção 

0,5 pontos por 
livro 

1,0 

3.15 
Tradutor, revisor técnico ou 
organizador de livros publicados na 
área ou em área correlata à seleção  

0,5 pontos por 
livro 

1,0 

3.16 
Autor ou co-autor de capítulo de livro 
publicado na área da seleção 

0,5 pontos por 
capitulo 

2,5 

3.17 
Autor ou co-autor de capítulo de livro 
publicado em área correlata à seleção 

0,3 pontos por 
capitulo 

1,5 

3.18 
Autor ou co-autor de artigos 
publicados em revistas 
especializadas, científicas indexadas 

1,0 ponto por 
artigo 

5,0 

3.19 
Autor ou co-autor de artigos 
publicados em revistas não indexadas 

0,4 pontos por 
artigo 

2,0 

3.20 
Autor ou co-autor de artigos 
publicados em anais de encontros 
científicos 

0,4 pontos por 
artigo 

2,0 

3.21 
Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza técnico-
científica 

0,2 pontos por 
trabalho 

1,0 

3.22 

Participação em Congressos, 
Encontros, Simpósios e similares, na 
condição de membro da Comissão 
Científica 

0,5 pontos por 
evento 

2,5 

3.23 

Participação em Congressos, 
Encontros, Simpósios e similares, na 
condição de Palestrante, mediador, 
membro de mesas-redondas, 
conferencistas ou equivalentes 

0,6 pontos por 
participação 

3,0 

3.24 
Participação em Congressos, 
Encontros, Simpósios e similares, na 

0,1 ponto por 
evento 

0,5 
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condição de ouvinte 

3.25 
Direção, Chefia de departamento ou 
coordenação de curso de graduação 
ou pós-graduação 

0,2 pontos por 
ano completo 

1,0 

3.26 
Aprovação em CONCURSO para 
ingresso na carreira do magistério 
superior 

1,0 ponto por 
concurso 

1,0 

4. Cabe ao candidato comprovar sua titulação e produção científica por meio 
de documentos oficiais, os quais devem estar em sintonia com o registro no 
curiculum cadastrado na plataforma lattes. 
5. O candidato é o único responsável pela comprovação documental de suas 
atividades docentes, profissionais, produção intelectual e outros títulos. Ainda 
que haja registro no curriculum, se não for juntado o documento 
comprobatório, a atividade não será considerada para fins de pontuação. 
6. Quando tiver artigo publicado em revistas especializadas, científicas 
indexadas, o candidato deverá juntar comprovante da classificação do 
periódico, sob pena da produção não ser computada na contagem dos títulos. 
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EDITAL Nº 023/2017 
ANEXO V 

DOS CARGOS, VAGAS, REQUISITOS ESPECÍFICOS E OBJETO DE AVALIAÇÃO 
 

CÓDIGO 
VAGA 

Nº 
VAGAS 

CURSO/DISCIPLINA FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA TEMAS PARA A PROVA DIDÁTICA 

05 04 Pedagogia 

Graduação em Pedagogia ou em 
área afim 

e 
Especialização em Pedagogia ou 
em área afim 
 

1. Avaliação e o processo de ensino e aprendizagem: 
concepções e práticas.  

2. Financiamento da Educação Básica: a política de Fundos e 
os principais programas de descentralização para o sistema 
educacional.  
3. Teorias educacionais contemporâneas na formação do 
pensamento pedagógico brasileiro. 

4. A Didática e a formação do professor. 
5. Tendências pedagógicas na prática docente.  
6. A função social da escola e o exercício da docência no 
contexto histórico atual. 
7. Princípios e características da gestão participativa. 

8. Os novos paradigmas educacionais e a escola do século 
XXI. 
9. História da Educação brasileira e a organização escolar. 
10. A mediação professor-aluno no contexto escolar. 

15 05 Ciências Contábeis 

Graduação em Ciências Contábeis 
ou em área afim 
e 
Especialização em Ciências 
Contábeis ou em área afim. 

1. Escrituração Contábil.  
2. Estrutura das Demonstrações Contábeis.  
3. Métodos de custeio: Custeio por Absorção, Custeio 
Variável, Custeio ABC (activity-basead costing) e Custo-
padrão.  
4. Orçamento Empresarial. 

5. Administração de Ativos Fixos e Orçamento de Capital.  
6. Estrutura e Custo de Capital.  
7. Risco e Retorno e Teoria das Carteiras.  
8. Amortização de Empréstimos: sistemas. 
9. Ajuste a Valore Presente de elementos do Ativo e do 

Passivo. 
10. Origem e evolução da auditoria no Brasil e no Mundo. 
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29 05 Fisioterapia 

Graduação em Fisioterapia ou em 

área afim 
e  
Especialização em Fisioterapia ou 
em área afim. 

1. Bases do tratamento cinesioterapêutico em lesões de 
tecidos moles; 
2. Atuação Fisioterapêutica nas doenças de origem 
ortopédica, traumática e reumática;  

3. Fisioterapia do Trabalho: gestos, dinâmicas posturais e 
movimentos laborais;  
4. Doenças ocupacionais: histórico, conceitos, características 
das LER/DORT;  

5. Programas de prevenção de distúrbios músculos-
esqueléticos. 
6. Estimulação precoce no paciente crítico. 
7. Atuação da Fisioterapia na Atenção Primária à Saúde  
8. Técnicas Manuais nas Lesões Articulares e Musculares dos 

MMSS e Mobilização Neural;  
9. Avaliação fisioterapêutica do paciente adulto em unidade 
de terapia intensiva;  
10. Papel da fisioterapia no pré-operatório de cirurgia 
pulmonar e cardíaca; 

 

31 10 Psicologia 

Graduação em Psicologia ou em 
área afim 
e 
Especialização em Psicologia ou 
em área afim. 

1. Bases neurais dos Ritmos Biológicos 
2. A Evolução da Psicologia enquanto Ciência e as Principais 
Correntes Teóricas da Psicologia no Século XX 
3. Principais conceitos das diferentes perspectivas de ser 
humano na psicologia 
4. A importância de considerar a dinâmica psicológica 
articulada ao contexto da prática profissional.  
5. Contribuições da Psicologia para explicações da produção 
do sucesso e do fracasso escolar; 

6. Clínica psicanalítica, formas contemporâneas do mal-estar 
e medicalização do sofrimento psíquico; 
7. Psicopatologia e estruturas clínicas;  
8. Aspectos psicofisiológicos do comportamento; 
9. Psicofisiologia do estresse 

10. Relação entre psicologia e saúde. 
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32 04 Nutrição 

Graduação em Nutrição ou em 
área afim 
e 

Especialização em Nutrição ou em 
área afim. 

1. Desafios e perspectivas de atuação para o profissional 
nutricionista  
2. Tecnologia de frutas: geleia, fruta em calda, frutas 
cristalizadas, frutas desidratadas, polpa, suco e néctar.  

3. Fisiopatologia e Dietoterapia na Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida;  
4. Fisiopatologia e Dietoterapia nas doenças Ósseas;  
5. Terapia nutricional enteral e parenteral;  

6. Planejamento dietético e recomendações nutricionais nas 
diferentes fases da vida; 
7. Carências nutricionais: epidemiologia e estratégias de 
enfrentamento  
8. Avaliação nutricional de crianças 

9. Avaliação nutricional de idosos  
10. Métodos de avaliação do consumo alimentar 

39 05 Odontologia 

Graduação em Odontologia ou em 
área afim 
e 

Especialização em Odontologia ou 
em área afim. 

1. Tratamento restaurador atraúmatico e sua utilização em 
saúde pública. 
2. Etiologia da doença periodontal 

3. Classificação dos arcos parcialmente desdentados. 
4. Componentes das PPRs: grampos de retenção e oposição. 
5. Movimentos mandibulares: estudo dos movimentos nos 
planos frontal, sagital e horizontal. 
6. Princípios de oclusão - oclusão ideal, fisiológica e 
patológica; relação cêntrica; relação de oclusão cêntrica; 
máxima intercuspidação habitual; dimensão vertical. 
7. Fisiopatologia da dor orofacial: dor aguda e crônica; dor 
primária e secundária; dor somática e neuropática. 
8. Tumores odontogênicos: aspectos imaginológicos;  

9. Anomalias dentárias: aspectos radiográficos; 
10. Lesões fibro-ósseas e de células gigantes: aspectos 
imaginológicos. 
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51 01 Ciências Econômicas 

Graduação em Economia ou em 

área afim 
e  
Especialização em Economia ou 
em área afim 

1. Evolução do Pensamento econômico. 
2. Intervenção do Estado na Economia. 
3. Globalização e a interdependência econômica. 
4. Teoria da Firma: Maximização de Lucros; minimização de 

custos; oferta da empresa e curvas de custos; curto e longo 
prazo. 
5. O mercado de bens e o mercado monetário: IS-LM; Política 
Monetária e Política Fiscal. 

6. Taxa natural de desemprego e Curva de Phillips.  
7. Estruturas de Mercado: concorrência perfeita; monopólio, 
oligopólio; concorrência monopolística; Determinação de 
preços e estrutura de Custos.  
8. Introdução às contas nacionais: as três óticas da 

mensuração da renda e do produto; produto interno bruto; 
produto interno líquido; produto nacional bruto; produto 
nacional líquido. 
9. Princípio da Demanda Efetiva, Desemprego Involuntário e 
Recomendações de Política Econômica em Keynes. 

10. Sistema monetário: Oferta e Demanda de moeda; Teoria 
quantitativa da Moeda; Conceitos e teorias de Inflação. 

52 01 Filosofia 

Graduação em Filosofia ou em 
área afim 
e  
Especialização em Filosofia ou em 
área afim 

1. A filosofia antiga: os condicionantes sociais e históricos do 
seu surgimento e suas características gerais;  
2. A Filosofia em Aristóteles e Kant: metafísica, ética e 
estética;  
3. Noções básicas de lógica: estrutura dos argumentos, 
validade, solidez e falácias;  
4. A Revolução Científica moderna: racionalismo, empirismo e 
idealismo crítico;  

5. Epistemologia das Ciências Humanas: fundamentos 
filosóficos e crítica ao positivismo;  
6. O debate epistemológico entre Logicismo x Historicismo; 
7. Ética e Pesquisa em Ciências Humanas: aplicação dos 
conceitos éticos à pesquisa com seres humanos;  

8. Fundamentos filosóficos;  
9. Tendências Filosóficas;  
10. As ciências e seus valores na modernidade;  
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53 01 Sociologia 

Graduação em Sociologia ou em 
área afim 
e  
Especialização em Sociologia ou 
em área afim 

1. O fenômeno da Globalização à luz da Sociologia; 
2. Sociologia Contemporânea: Pierre Bourdieu. Anthony 
Giddens, Zygmunt Bauman e Canclini;  
3. Pensamento Social Latino-Americano;  

4. Sociologia Clássica: Emile Durkheim, Max Weber e karl 
Marx; 
5. Sociedade do Consumo. 
6. A definição de cultura como conceito antropológico;  

7. Interação e Grupos Sociais na Organização;  
8. Movimentos Sociais e Participação Social. 
9. Políticas Públicas, participação e controle social. 
10. Políticas Públicas, Formação Humana e Cidadania. 

54 01 
Libras - Língua Brasileira 
de Sinais 

Graduação em Pedagogia ou em 
área afim com habilitação ou 
qualificação em Libras 
e 
Especialização em Pedagogia ou 

em área afim. 

1. Aspectos históricos e filosóficos da Educação dos Surdos no 

Brasil.  
2. O ensino de LIBRAS como segunda língua nos cursos de 
formação de professores.  
3. Políticas de inclusão e educação bilíngue para alunos 
surdos.  

4. O atendimento educacional especializado para alunos 
surdos.  
5. O papel do professor e do tradutor e intérprete de libras na 
sala de aula inclusiva.  
6. Aspectos históricos e culturais da educação dos surdos no 
Brasil.  
7. Aspectos linguísticos e gramaticais da Língua Brasileira de 
Sinais. 
8. Comunicação em LIBRAS nas diferentes situações de 
interação social: na escola, no trabalho e no lazer. 

9. Tópicos aplicados a Libras: Fonologia, morfologia, sintaxe, 
semântica. 
10. Histórico da Língua Brasileira de Sinais 
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55 01 Farmacologia 

Graduação em Farmácia 
e  
Especialização em Farmácia ou 
em área afim. 

1. Farmacocinética: Vias de administração, absorção, 
distribuição, biotransformação e excreção de fármacos 
2. Farmacodinâmica: Interação droga-receptor /  
Farmacologia molecular 

3. Modulação farmacológica do sistema colinérgico 
4. Farmacologia da junção neuromuscular 
5. Fármacos anti-inflamatórios (AIEs/AINEs) 
6. Farmacologia do sistema digestório 

7. Analgésicos Opioides 
8. Antidepressivos 
9. Fármacos que atuam no sistema nervoso autônomo 
parassimpático. 
10. Anestésicos locais. 

56 01 Anatomia Humana 

Graduação em Ciências Biológicas 
ou em área afim 
e  
Especialização em Anatomia ou 
em área afim. 

1. Anatomia renal.  
2. Anatomia respiratória.  
3. O processo de ensino-aprendizagem na disciplina de 
Anatomia Humana.  
4. Anatomia do sistema endócrino.  

5. A experiência de ensino da anatomia humana baseada na 
clínica. 
6. Coluna Vertebral: Ossos, ligamentos e músculos 
7. Morfologia e Topografia do Sistema Esquelético;  
8. Morfologia e Topografia do Sistema Articular;  
9. Morfologia e Topografia do Sistema Muscular;  
10. Morfologia e Topografia do Sistema Nervoso Central. 

57 01 Fisiologia 

Graduação em Ciências Biológicas 
ou em área afim 
e  
Especialização em Fisiologia ou 
em área afim. 

1. Sistema Nervoso Autônomo. 
2. Sistema Somestésico. 
3. Hipotálamo e Hipófise. 

4. Sistema Reprodutor. 
5. Controle central e periférico da pressão arterial. 
6. Mecanismo de formação da urina. 
7. Regulação do volume e da osmolaridade dos fluídos 
corpóreos. 

8. Papel do rim na regulação do equilíbrio ácido-base. 
9. Síntese, armazenamento, secreção e mecanismo de ação 
de hormônios. 
10. Controle endócrino do metabolismo. 
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58 01 Bioquímica 

Graduação em Bioquimica ou em 
área afim 
e  
Especialização em Bioquímica ou 

em área afim. 

1. Proteínas: Estrutura, Função e Metabolismo.  
2. Enzimas: Estrutura e catálise enzimática; vitaminas e 
cofatores.  
3. Carboidratos: Estrutura, função e metabolismo.  

4. Lipídeos: Estrutura e função; lipoproteínas; estrutura, 
função e metabolismo.  
5. Metabolismo de lipídeos.  
6. Nucleotídeos: Estrutura, função e metabolismo.  

7. Metabolismo de ácidos nucléicos.  
8. Bioenergética e tipos de reações bioquímicas no 
metabolismo.  
9. Fosforilação oxidativa: Fotossíntese e fosforilação  
10. Hormônios: Estrutura e função dos hormônios, regulação 

e integração do metabolismo em mamíferos. 

59 01 Patologia 

Graduação em Ciências Biológicas 
ou em área afim 
e  
Especialização em Patologia ou 
em área afim. 

1. Adaptação celular  
2. Lesão celular 
3. Morte celular 
4. Inflamação aguda 

5. Inflamação crônica e granulomatosa 
6. Distúrbios hemodinâmicos: Edema, hiperemia, congestão e 
hemorragia 
7. Distúrbios hemodinâmicos: Infarto, trombose e embolia 
8. Neoplasia: Conceito, classificação, nomenclatura e 
características.  
9. Agentes oncogênicos e suas interações celulares 
10. Bases moleculares das neoplasias. 
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